
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  URBANOS

solicitação para mais varrição na Rua José de Paulo Galvão, 370 antiga 2 - Bairro Planalto.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se pelo fato de acúmulo de lixo na mencionada rua e

nas portas das residências, causando poluição visual.

Câmara Municipal de Uberlândia, 24 de julho de 2024.

LIZA PRADO
Vereadora - CIDADANIA
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REQUERIMENTO Nº 102162/2024

APROVADO
1ª Reunião Ordinária - 01/08/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente


